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Instrução Normativa CFC nº 06/2005 
 
 
 

Ementa:  Escritório Individual – Cabe autuação ética e disciplinar do 
titular por responder pela parte técnica de escritório individual, 
sem registro cadastral ou com registro cadastral baixado.   

 
Origem:  Decisão do Tribunal Superior de Ética e Disciplina – TSED, em 

28/7/2005. Ata TSED nº 158. 
 
Relator:  Conselheiro Mauro Manoel Nóbrega. 
 
 
 

Brasília, 28 de julho de 2005. 
 
 
 
 
 

Contador José Martonio Alves Coelho 
Presidente 

 


